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Prefeitura de Angatuba 
ª Paço Municipal Dr. Ulysses Tumll i " 

Rua João lopes Filho, 120 - centro 
CEP. 18240-000 - Angatuba/SP 

Tel. (15) 3255-9500 

LEI Nº. 42/2010 

"Dispõe sobre a denominação da Estrada Municipal que especifica 

e dá outras providências". 

CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DE MORAIS TURELLI , Prefeito do 

Município de Angatuba, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

foram conferidas por Lei, 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Angatuba aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1°- Passa a denominar-se ESTRADA MUNICIPAL SENHOR SILVÉRIO 

RODRIGUES, a estrada que liga os Bairros do Faxinai, Churrascão até a 

divisa do Bairro da Campininha do Bom Retiro. 

Artigo 2°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Angatuba, 22 de julho de 201 O 

CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DE MORAIS TURELLI 

Prefeito icipal 


